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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
 

EMÍLIO MOREIRA AQUINO, REGISTRADOR DE 
IMÓVEIS DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS DO ART. 
216-A,§4º DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS Nº 
6.015/73 C/C ART. 16 DO PROVIMENTO 65 DO 
CNJ, FAZ SABER A TANTOS QUANTOS ESTE EDITAL 
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE: 
 

Foi protocolado nesta Serventia em 29/10/2025, requerimento pela 
Sra. MARIA LUCIVÂNIA RODRIGUES LIMA, brasileira, natural de 
Formosa da Serra Negra-MA, lavradora, divorciada, portadora do 
Registro Geral – CPF / Personal Number n°.:058.555.913-95, filha 
de Emiliano da Silva Lima e Nilza Rodrigues da Silva Lima, 
residente e domiciliada na Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Formosa 
da Serra Negra-MA. Solicitou o reconhecimento do direito de 
propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 
216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 14.453 em 
29/10/2025, referente a um imóvel rural com 38,6461 ha (trinta e 
oito hectares, sessenta e quatro ares e sessenta e um centiares), 
no lugar denominado “FAZENDA NOVO PARAÍSO, da DATA BACABA”, com o 
seguinte perímetro e confrontações: "Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice PHMO-M-0952, de coordenadas (Longitude: -
46°16'08,662", Latitude: -06°26'19,991" e Altitude: 437,97 m);   
Cerca; deste, segue confrontando com CHACARA PEDRA CHATA, 
Matrícula nº 3677, CNS: 14.894-0, de propriedade de WENES LIMA 
LOPES, com os seguintes azimutes e distâncias:  174°19' e 164,55 
m até o vértice PHMO-M-0971, (Longitude: -46°16'08,132", Latitude: 
-06°26'25,321" e Altitude: 420,44 m);  Cerca; deste, segue 
confrontando com FAZENDA BREJINHO ESPERANÇA, Matrícula nº 3677, 
CNS: 14.894-0, de propriedade de LUIZ GONZAGA MARTINS DOS SANTOS, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  181°29' e 416,41 m até o 
vértice PHMO-M-0953, (Longitude: -46°16'08,486", Latitude: -
06°26'38,871" e Altitude: 419,21 m);  215°53' e 642,80 m até o 
vértice PHMO-M-0954, (Longitude: -46°16'20,750", Latitude: -
06°26'55,821" e Altitude: 524,28 m);  Cerca; deste, segue 
confrontando com FAZENDA SERRA NEGRA, Matrícula nº 3677, CNS: 
14.894-0, de propriedade de JOACILIO JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  216°37' e 34,87 m até o 
vértice PHMO-M-0956, (Longitude: -46°16'21,427", Latitude: -
06°26'56,732" e Altitude: 526,97 m);  Cerca; deste, segue 
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confrontando com FAZENDA ALTO BONITO, Matrícula nº 815, CNS: 
14.894-0, de propriedade de FRANCISCO DA SILVA ARAUJO, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  355°01' e 473,02 m até o vértice 
MGGN-M-0442, (Longitude: -46°16'22,763", Latitude: -06°26'41,393" 
e Altitude: 512,45 m);  Cerca; deste, segue confrontando com 
FAZENDA CHUPETE, Matrícula nº POSSE, CNS: 14.894-0, de propriedade 
de ANA ROSA MARTINS JORGE DA SILVA, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  354°34' e 606,39 m até o vértice PHMO-M-3389, 
(Longitude: -46°16'24,627", Latitude: -06°26'21,743" e Altitude: 
522,76 m);   Cerca deste, segue confrontando com FAZENDA PEDRA 
GRANDE, Matrícula nº 1002, CNS: 14.894-0, de propriedade de 
CARMILTON LOPES, com os seguintes azimutes e distâncias:  83°44' 
e 493,56 m até o vértice PHMO-M-0952, ponto inicial da descrição 
deste perímetro" Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum 
o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas 
locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos 
os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico 
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas 
coordenadas cartesianas geocêntricas; tudo conforme planta, 
memorial descritivo e ART n° MA20250909371, de responsabilidade do 
engenheiro ambiental Pablo Henrique Leda de Arruda, CREA: 
111656034-8, credenciamento INCRA: PHMO, com as seguintes 
BENFEITORIAS: Uma propriedade com aproximadamente 15 hectares de 
pastagem, dividido em 5 (cinco) piquetes, cercados em arame liso 
e as divisões dos cercados feita de arame farpado, gramados de 
capim andropongon e braquiarão; propriedade possui reserva de 
mato, não possui  energia elétrica, e tem apenas uma casa 
abandonada (tapera), construída de adobão e coberta de telha; 
inserida na matrícula nº 4316 do CRI de Formosa da Serra Negra/MA, 
com área de 42,00,00 ha. (quarenta e dois hectares) com a seguinte 
descrição: Uma gleba de terras no lugar denominado "Santa Rosa" da 
data "Bacaba", do município de Formosa da Serra Negra-MA, 
compreendendo as suas benfeitorias com a área atual de 42,00,00 
ha. (quarenta e dois hectares); sendo o(s) PROPRIETÁRIO(S): 
HILDÁCIO SIRIANO DOS REIS, brasileiro, solteiro, lavrador, 
portador do CPF nº 248.309.683-20, residente no lugar Santa Rosa, 
deste município., Conforme consta na matrícula, conforme planta e 
memorial descritivo; Sob a modalidade extraordinária. Assim sendo, 
ficam notificados terceiros eventualmente interessados, para 
apresentarem impugnação escrita perante o Cartório Ofício Único de 
Formosa da Serra Negra, localizado na Avenida João da Mata e Silva, 
nº 99, Centro, Formosa da Serra Negra/MA, com as razões de sua 
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discordância em 15 (quinze) dias corridos, após os 20 (vinte) dias 
corridos de publicação deste, ciente de que, caso não contestado 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos 
Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o 
competente registro conforme determina a Lei. Formosa da Serra 
Negra/MA, 29 de maio de 2026. ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS, 
Escrevente Autorizado. 

 
 

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 
Escrevente Autorizado 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA DA

SERRA NEGRA - MA.

MARIA LUCMÍIA RODRIGUES LIMA, brasileira, divorciada, lawadora,

portadora rlo CPF n" 058.555.913-95, residente e domiciliado na Fazenda Santa Rosa, Zona

Rural, municipio de Formosa da Serra Negra - MA, CEP: 65.943-000, vem respeitosamente a

presença de Vossa Senhoria, por intermédio do advogado que a esta subscrevc - procuração

anexa - com endereço profissional localizado na Av. Edison Lobão, n's/n, Centro, na Cidade

de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, CEP: 65943-000, conr fulcro nos art. 1.238

do Código Civil e aÍ. 216-A da lei 6.015/73, apresentaÍ o presente pedido dc

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

I _ DA ESPÉCIE DE USUCAPIÀo E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A espécie pretendida no presente pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião

é a Ordiniíria. Assim, no tocante à contagem do lapso tempora[ do exercício da posse, se

aplica o prazo previsto no art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, que é de l0 anos de posse

inintemrpta, sem oposição, com justo titulo e boa-fé, conforme se vê:

Árí 1-238. Aquele que, por quinze anosr sem
inlerrupçào, nem oposição, possuir como seu
unt imóvel, adquire-lhe a propriedade,
independeníemente de título e boa-fé;
podendo requerer ao juiz que assim o declare
por senterrçt, a qual servirá de título para o
registro no Catuírio de Registro de Imóvek,

§

N
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Por sua vez, o art. 216-A da lei 6.015/73 traz consigo a possibilidade de ingresso do

pedido de usucapiâo pela via extrajudicial:

Árt 216-A. Sem prejuizo da via jurisdicional,
é admitido o pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião, que será
processado diretamente perunre o carúório de
regktro de imóvek da comarca em que tiver
situado o imóvel usucapiendo, a
requerimento do inreressado, represenlado
por advogado [..,1. (grifo nosso)

II _DO IMOVEL USUCAPIENDO

O imóvel objeto do presente pedido de Usucapião Extrajudicial, possui perímetro de

2.83 I,60 metros e área de 38,6461 hectares e é denominado " FAZENDA NOVO

PARAISO". Localiza se na zona rural deste Município, de acordo com planta e memorial

descritivos contêccionados pelo Responsável Técnico Geomensor PABLO HENRIQUE

LEDA DE ARRUDA, CREA I11656034-8^44, com Planta, Memorial Descritivo e Termo

de Responsabilidade Técnica anexo.

O referido imóvel, posse do requerente, encontra se encravado em um imóvel de area

maior, denominado FAZENDA SANTA ROSA, da Data BACABA, Municipio de Formosa

da Serra Negra - MA, rnatriculada sob no de ordern 4.316, do Livro 2, conüda na ficha n' I
em diante, no CRI de Formosa da Serra Negra - MA, com limites definidos comprovando se

assim a natureza PRMDA do bem, afastando qualquer presunção de que o imóvel

usucapiendo estejam inclusos no rol de bens PUBLICOS.

Ademais, cumpÍe se ressaltar que os bens públicos são aqueles elencados nos art. 98 e

99 do Código Civil de 2002, conforme se vê:

ArL 98, São públicos os bens do domínio nacional
perterrcentes às pessoas juridicas de direito público
interno; todos os outros sõo particulares, seja qual
for a pessoa a que perlencerem-

Arí 99. São bens públicos:

I - os de uso comufi do povo, tais como rios, mares,
esfiadas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como ediJícios ou
tertenos destinados a serviço ou eslabelecimento da
administação federal, estadual, territofial ou
municipal, inclusive os de suas autarquiasl

§
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Cabe ainda, a apresentação do Enunciado 32, da I Jornada Direito Notarial e Registral,

que trÍrz em seu conteúdo que a simples presunçâo de que o imóvel usucapiendo constitua

terra devoluta, não pode ser utilizada para impugnar pedido de USUCAPIÃO

EXTRAJUDICIAL, conforme se vê:

Jornada Direito Notarial e Registral (1.:2022: Brasilia, DF). I Jornada Direito Notarial

e Registral : enunciados aprovados. - Brasília : Conselho da Justiça Federal, Centro de

Estudos Judiciários, 2022. 82 p. Evento realizado pelo Centro de Estudos Judiciários

(CEJ). Ministro Jorge Mussi, Corregedor-Geral da Justiça Federal e Diretor do CEJ.

ENUNCIADO 32 - A impugnação em usucapiâo extrajudicial fundada unicamente na

presunção de que o imóvel constitui terra devoluta, ante a inexistência de registro da sua

propriedade, deve ser considerada injustiÍicada, nos termos do art.216-À, §10, da Lci n.

6.015/1973. Justificativa: A usucapião exüajudicial, tutelada pela Lei Federal n.

13.105/2015, foi meio encontrado pelo legislador para viabilizar a regularização da

propricdade, o acesso ao direito de moradia, a consecução constitucional da dignidade da

pessoa humana, sem a necessidade da utilização da via judicizrl. No entanto, desde a

regulamentação, pelo Provimento n. 65 do CNJ, não raras as vezes que o Estado apresenta

impugnação gcnérica, alegando que, por não possuir registro de propricdade (matricula ou

trirnscriçào) podem se tÍatar de teffas devolutas e, portanto, públicas, sem apresentar qualquer

indício de sua caracterização. Tal tese contraria a jurisprudência, já há muito paciÍicada

do STJ e do próprio STE, no sentido que inexiste presunção de dominialidade a favor do

Estado. Vejamos: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. IMÓVEL

URBANO. AUSÊNCIA DE RT,GISTRO ACERCA DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL.

INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÀO EM FAVOR DO ESTADO DE QUE A TERRA É

§
§

Af»\/OCACfA

III - os dominicais, que constituem o patrimônio da,:§

pessoas jurídicas de direiío público, como objeto de
direito pessoal, ou real, de cada una dessas
entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário,
consideram-se dominicais os bens pertencentes às
pessoas juridicas de direin público a que se tenha
dado estutura de direito privado.

Portanto, referente ao imóvel objeto do presente pedido de USUCAPIÀO

EXTRAJUDICIAL, não há que se presumir que se encontÍe no rol dos bens públicos.
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PUBLICA. 1. A inexistência de registro imobiliário do bem objeto de ação de usucapião não

induz presunção de que o imóvel seja público (terras devolutas), câbendo ao Estado provar

a titularidade do terreno como óbice ao reconhecimento da prescrição aquisitiva. 2.

Recurso especial não provido. (STJ. Rel. Min. Luis Felipe Salomào. Quarta Turma. REsp n.

964.223lRN. Julgado em l8/10/2011). RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÀO. FAIXA DE

FRONTEIRA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE REGISTRO ACERCA DA

PROPRIEDADE DO IMOVEL. INEKSTÊNCIA DE PRESUNÇÃO EM FAVOR DO

ESTADO DE QUE A TERRA É pÚnUCA. l. O terreno localizado em faixa de fronreira,

por si só, não ó considerado de domínio público, consoante entendimento pacífico da Corte

Superior. 2. Não havendo registro de propriedade do imóvel, inexiste, em favor do Estado,

presunção iuris tântüm de que sejam terras devolutas, cabendo a este provar e

titularidade pública do bem. Caso contrário, o terreno pode ser usucapido. 3. Recurso

especial não conhecido. (REsp ó74.558/RS, Rel. Minisrro LUIS FELIPE SALOMÃO,

QUARTA TtiRMA, julgado em 13110/2009, DJe 26/10/2009) CM. USUCAPIÃO.

ALEGAÇÀO, PELO ESTADO, DE QUE O IMOVEL CONSTITUI TERRA DEVOLUTA. À

ausência de transcrição no oficio Imobiliário nío induz a presunção de que o imóvel se

inclui no rol das terras devoluÍas; o Estado deve provar essa alegação. precedentes do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso especial não

conhecido. (REsp 113255À,Í! Rel. Minisrro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA,

julgado em 10/412000, DJ 8/5/2000). RECURSO EXTRAORDINÁruo. arçeOe.
REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ART. 308, VIII.

CONSTITUIÇÀO FEDERAL, ART. 5". USUCAPIÃO. TERRAS DEVOLUTAS.

INSUBSISTENTE A INVOCAÇÀO DE OFENSA AO ART. 5 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL PARA SUPERAR O OBICE REGIMENTAL DA ALÇADA. DISPONDO ESSE

DISPOSITIVO QUE AS TERRAS DEVOLUTAS NÃO COMPREENDIDAS NO ARTIGO

ANTERIOR INCLUEM-SE ENTRE OS BENS DO ESTADO, COM ELE NÃO ATRITA A

DECISÃO QUE ATRIBUI AO ESTADO O ÔNUS DE PROVAR SEREM, OU NÃO,

T]EVOLUTAS AS TERRAS, POIS NEM A FALTA DE TRANSCRIÇÃO NO

REGISTRO GERAVA ESSA PRESTJNÇÃO A SEU FAVOR. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. (RE 88881, Retator(a): Min. RAIAEL MAYER,

Primeira Turma, julgado em 291411980, Dl 2315/1980', O STJ elaborou uma tese sobre o

tema: 7) A inexistência de registro imobiliário de imóvel objeto de ação de usucapiâo não

induz presunção de que o bem seja púb[co (terras devolutas), cabendo ao Estado provar
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a titularidade do terreno como óbice ao reconhecimento da prescrição aquisitiva, Diante

desse contexto, visando coibir a uÍillzação de impugnações genéricas e sem base legal,

como é o caso da hipótese supracitada, que obstam o prosseguimento das usucapiões

pela via extrajudicial e ensejam a propositurâ de ações judiciais de usucapião

desnecessárias, a MP 1.085/21 adicionou o §10 ao ârt.216-A, da Lei n. 6.015/1973, com a

seguinte redação: Art. 216-4 §10. Em caso de impugnação justiÍicada do pedido de

reconhecimento extrajudicial de usucapião, o oficial de registro de imóveis remeterá os

autos ao juízo competenÍe dâ comarce da situação do imóvel, cabendo ao requerente

emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum, A impugnaçâo

injustificada não será admitida pelo registrador, cabendo ao interessado o manejo da

suscitação de dúvida nos moldes do art. l9E. O referido dispositivo legal, prestigiando a

indepcndência e autonomia do rcgistrador, conferiu-lhe poderes para quc, no cxercício da

qualificaçào registral que lhe incumbe, ele identifique se a impugnação de fato é uma

impugnação (fundamentada), ou se é apenas unra tentativa de, sern fundamento ou prova

jurídica, procrastinar o direito do usucapiente, possibilitando, neste caso, que ele

inadmita as impugnações injustificadas. o que se fez foi por meio do referido dispositivo

legat, foi positivar através lei em sentido formal, o que já havia sido previsto por algumas

Corregedorias Geral de Justiças, dcntre as quais de Sào Paulo e da Bahia, que já dispunham

normas administrativas nesse sentido. Assim, o presente enunciado visa, a partir do

entendimento supracitado já paciÍicado nos Tribunais superiores, classiÍicar como

injustificada, a impugnação apresentada em usucapiáo extrajudicial, pelo Estado, com

espeque unicamente na presunção de que o imóvel usucapiendo constitui terra devoluta,

ânte a inexistênciâ de registro da sua propriedade, possibilitando ao Registrador de

Imóvel nesse caso, com fulcro no art. 216-A, §10, da Lei n.6.015/1973, inadmiti-la. Com

isso, busca-se dar efetividade à usucapião extrajutlicial, parâ que ela não seja, em razão de

impugnação injustificada, interrompida na üa administrativa e levada

desnecessariamente à üa judicial, avolumando ainda mais o número de processos que

trarnitam por esta üa.

Portanto, pelos argumentos expostos, o preserte pedido deve ser acolhido

integralmente.

Dada a descrição do imóvel objeto do presente pedido, passamos a demonsúar o

histórico da posse que deu ensejo ao pedido declaratório de domínio.
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III _DA ORICEM, CONTINUIDADE, NATUREZA E TEMPO DA POSSE

Afirma a solicitaante que adquiriu a posse do imóvel usucapiendo por compra feita a

LUIS DOS SANTOS LIMA, CPF: 928.M0.203-M, no ano de 2017, naõ foi feito neúum

contrato de compra e venda escrito na época, apenas verbal. O SR. LUIS DOS SANTOS

LIMA, havia adquirido a posse do imóvel, por compra feita a MANOEL MARTINS LIMA e

esposa, conforme apresentação de Escritura Publica de Compra e Venda, datada de 7 de

Março de 2003, no Livro n" 13, folha 186, do Cartório do 2" Oficio da cidade de Porto Franco

- MA, na qual os outorgantes transmiteDtes venderarn ao Sr. LUIS DOS SANTOS LIMA uma

gleba de terras denominada "SANTA ROSA", situada na data Bacaba, município de Formosa

da Serra Negra - MA, com irea de 42 hectares. As partes afirmam e os elementos fáticos

observados indicam que a area descrita na referida escritura de compra e venda, corresponde,

ao menos em parte, à área ora usucapienda, sewindo tal escritura como documento de origem

possessória.

Atualmente a posse passou por levantamento topográfico via sistema geodésico, sendo

portanto encontrado a área de 38,6461 hectares.

Portanto, conforme informaçôes constantes na documentação anexa e na ata Notârial,

conclui-se que a posse da requerente sobre o imóvel denominado Fazen<ia Novo Paraíso, é

exercida pela requerente e seus antecessores, de forma exclusiva, mansa, contínua,

incontestada e com animus domini por um período superior a 15 anos. Atendendo assim

aos requisitos objetivos e subjetivos da modalidade de usucapião pretendida.

IV - DO "ANTMAS DOMINI"

Um requisito qualificativo imprescindível para caracterização da posse "ad

usucapionem", previsto na legislação pítsia é " animus domini", e que se traduz "com ânimo

de dono"

O exercício da posse pelos requerentes se reveste desse animo de dono, pois tem a real

intenção de ter a coisa como própria, conforme consta nos documentos firmados e que

fundamentaram a ata inaugural desse procedimento, agindo como único dono e senhor da

coisa (rcm sibihabendi), sendo responsável, em seu período de posse, por todas as taxas e

impostos e demais obrigações inerentes ao bem imóvel.
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Mais um exercício materializando a posse, se revelou pela realização de benfeitorias

no imóvel, tais como construção de cerca no perímetro do imóvel e plantio de pastagem

destinada à pecuária.

V _ DA LEGITI]\IIDADE

Já o princípio da cspecialidade objetiva, t'oi rigorosamente observado, contendo o

trabalho técnico os requisitos elencados nos artigos 116 e 225, da Lei de Registros Publicos,

sendo apresentada planta representando o imóvel e respectivo memorial descritivo com a

indicação da rirea quadrada, da indicação dos imóveis nas confrontações, dos azimutes das

linhas perimeEais do poligono.

Importante destacar que a indicação da localização das divisas do imóvel usucapiendo

foi feita sob a indicação e responsabilidadc do requerarte, confirmada pelos documentos dc

aquisição de que o imóvel usucapiendo não se sobrepõe a nenhum outro e que é de

responsabilidade civil e criminal do tócnico a veracidade dos dados apresentados, nào sendo o

caso de se buscar a opinião, em sede pericial, para confirmação dessas informações.

VI _ DO PEDIDO

Conforme o exposto, com o exercício há mais de 15 anos da posse, somada a seus

antecessores, de forma mansa, pacífica, exclusiva e contínua sobre o imóvel usucapiendo,

cont "unimus domini", exteriorizando a iutenção de ter o bem para si, constituindo uma posse

"ad usucapionem", o requerente, com firndamento na documentação autentica apresentada,

preenche os requisitos legais necessários para a obtenção da declaração de dominio aqui

pretendida.

Diante disso, requer

a) a prenotação, a autuação e o pÍocessamento do presente pedido de reconhecimento

cxtrajudicial de usucapiào;

ô

§\§
$

Pelo princípio da especialidade subjetiva o requerente esá qualificado, visto que por

se tratar de pessoa fisica, foi indicado nome civil completo, nacionalidade, estado civil,

profissão, residência e domicílio, número de inscrição no Cadastro das Pcssoas Físicas dr-r

Ministerio da Fazenda (CPF) e o número do Registro Geral (RG) da cédula de identidade de

cada um, sendo apresentada a respectiva cópia autentica desses documentos oficiais.
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b) dispensa da notificação dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou

averbados na matrícula do imóvel

c) notificação dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na

matrícula tlos imóveis conflnarrtes, representados por: ANA ROSA MARTINS JORGE DA

SILVA, CARMILTON LOPES, WEI\IES LIMA LOPES, LUIS GONZAGA MARTINS

DoS SANTOS, JOACILIO JOSE DoS SANTOS TEIXEIRA e FRANCISCO DA

SILVA ARAÚJO; para se manifesrarem no prazo de 15 dias, devendo constar no teor da

notificação que o silêncio importará em concordância;

d) prorrova a cientificação, pelo correio com aviso de recebiurento, das fazendas públicas

(união, estado e município) para que, no prazo legal de 30 dias, se manifestem sobre o petlido,

devendo constaÍ tro teor da notificaçào de que o silêncio inrpoftará em concordância;

e) após a cientiÍicação e eventuais notificações de todos os interessados no pedido, promova

essa serventia a publicação de edital em jomal de circulação local, para a ciência de terceiros

eventuâlmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias;

f) entendendo serem necessárias para certificação e comprovação dos atos e fatos que

fundamentam essc pedido. quc se proccda às diligências que julguc necessárias;

g) transcorrido o prazo da publicação do edital, não havendo pendência de notificações ou

diligências e achando-se em ordem a documentação, Íequerem o deferimento do pedido, com

o regular reconhecimento da usucapião ern favor dos requentes, recoúecendo-se o dominio

sobre o imóvel;

h) por fim proceda ao registro da aquisição da propriedade pela usucapião. abrindo-se

matrícula para o imóvel usucapiendo em nome dos requerentes, com a descriçào contida no

memorial e planta apresentados;

i) no caso de necessidade de eventuais providências os requerentes deverão ser intimados, de

fonna inequivoca, na pessoa de seu advogado, na Av. Edison Lobão, no. s/n, Centro, na

Cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, CEP: 65943-000, teleÍbnes: (99)

98435-9899, endereço eletrônico valdones.adv@gmail.com.

VII- DAS PROVAS

Protcsta provaÍ o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialrnente a prova documental, testemunhal, pericial e depoimento pessoal.

§
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Para comprovar o preenchimento pÍévio dos reqüsitos legais necessários para a

declaração de domínio aqui pretendida requer como produção de prova documental, ajuntada

dos seguintes documentos:

II - PLAI\TA atualizada com finna reconhecida de todos os confrontantes e

MEMORIAL DESCRITM do imóvel com Anotação de Responsabilidadc Técnica,

assinada pelo Responsável Técnico Geomensor PABLO HENRIeUE LEDÂ DE

ARRUDA.

nl - OUTROS DOCUII{ENTOS quc dcmonsrram a LEGITIMIDADE do presenre

pedido:

l. Cópia autêntica do RG, CPF e comprovante de residência do requerente;

2. Procuração com poderes especiais

3. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

4. Cenidões negativas de distribuição

VIII -DO VALOR DO IMÓYEL E DO ENCERRAMENTO

Para efeitos do dcpósito das respectivas custas registnirias ao imóvel usucapiendo

atribuí-se o valor venal proporcional de RS 309.168,80 (trezentos e nove mil e cento e

sessenta e oito reais e oitenta centavos).

Termos em quc, autuado esse com os documentos inclusos e referidos em seu texto, pedcm e

aguardam deferimento.

FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA, 23 de outubro de 2025

VALDONÊS COSTA CARVALHO
0AB^4A 17.470

ADVOCACIA
- 

VAI-DOI{E]S CC)S-IA (-AR\/AI,}IO 
-or\ tJ,.r\44 t7 _4 7a'

I - ATA NOTARIAL, contendo: a qualificação completa, a indicação do tempo de

posse, declaração de inexistência de ações envolvendo o imóvel usucapiendo; e apresentação

da planta e memorial descritivo assinado por profissional habilitado e ainda título de

aquisição da posse e outros documentos que demonstem a origem, a continuidade, a natureza

e o tempo da posse-

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

R
S

H
87

-Y
3D

C
W

-D
S

B
3B

-L
A

W
R

V
.



PROCUR{CÀO

OUTORGANTES: MARIA LUCMNIA RODRIGUES LIMA, brasileira, divorciada,

lavradora, portadora do CPF n" 058.555.913-95, residente e domiciliado na Fazenda Santa

Rosa, Zona Rural, município de Formosa da Sena Negra - MA, CEP: 65.943-000.

OUTORGADO: VALDONÊS COSTA CARVALHO, brasileiro, advogado. inscrito na

OAB^4A no.1'7.470, com endereço eletrônico: valdones.advl@gmail.com e endereço

profissional localizado na Av. Edison Lobão, s/n, Centro, na Cidade de Formosa da Serra

Negra, Estado do Maranhão, CEP: 65943-000. Celular (99) 98435-9899.

PODERES: Pelo presente instrumento a outorgante confere ao outorgado amplos poderes

para o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juizo, Instância ou

Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas

contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e

acompaúando-os, conferindo-lhe ainda, PODERES ESPECIAIS PARA INGRESSAR

COM PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, para receber ciração

inicial, confessar, e conhecer a procedência do pedido, receber valores adündos de alvarás,

desistir, renunciar ao direito sobrc que se funda a ação, transigir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar qütação, podendo agir em Júzo ou fora dele, assim como

substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou

separadamente com o substabelecido.

FORMOSA DA SERRANEGRA - MA,23 de OUTUBRO de 2025

MARIA LUCIVANIA RODRIGUE

CPF n" 058.555.913-95

MA
ê1

At,V()CAU
_VALDONÊS COSTA CAR\/ALHO _

oA-B vtA, 17.470

Al

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

R
S

H
87

-Y
3D

C
W

-D
S

B
3B

-L
A

W
R

V
.



,a\ 6À
WA..wrv.r.z.

o
CARTÓRIO OFíCIO ÚNICO

FORMOSA DA SERRA NEGRA
SERV|çOS NOTARTA|S E DE REGTSTRO

End.: Av. João dâ Malâ e Siha, no 99, CEP: 6á943{00, Formosa da SeÍÍâ Negra - irA
Tei.: (9S) 984(X-1442 l€-mail: conlalo@carlorioíormosâ.com.bÍ CNPJ: 11.482.029/0001-73 I CNS: 1a.89+0

EscÍevenles Subslíulos: Jairc Brito Lima. MaÍia ireirê Cosle Sanlos. PêdÍo Olivêna Brilo ê Jose MiÍio do6 Santos Reis.

Tabêlião/OÍicial: Emílio Morêira Aquino

LIVRO No: 004 'lo Traslado

ATA NOTARTAL DE CONSTATAçÃO DE POSSE PARA FINS DE USUCAPIÃO A
PEDIDO DE MARIA LUC|VÂNIA RODRIGUES LIMA, NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos a presente ATA NOTARIAL de constatação de posse para fins de
Usucapião virem, que no dia 22 de outubro de 2025, nesta cidade de Formosa da
Serra Negra, Estado do Maranhão, em Cartório, eu, Escrevente Autorizado, lavro a
presente Ata Notarial, nos termos do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos,
artigo 384 do Código de Processo Civil e Provimento no 65 de 14 de dezembro de
2017 do Conselho Nacional de Justiça, para fins de instrução no Processo
Extra.judicial de Usucapião. A presente Ata Notarial foi solicitada em 2210512O25 e
executada sua diligência em 19l1gl2o25 conforme agendamento, tendo como
SOLICITANTE: MARIA LUCVÂN|A RODRTGUES L|MA, brasileira, naturat de
Formosa da Serra Negra-MA, lavradora, divorciada, conforme apresentação de
Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio, lavrado sob matrícula n".:
148940 01 55 2015 2 00001 197 0000197 13, do Cartório Extrajudicial do OfÍcio
Unico de Formosa da Serra Negra-MA, portadora do Resgistro Geral - CPF /
Personal Number n".:058.555.913-95, filha de Emiliano da Silva Lima e Nilza
Rodrigues da Silva Lima, residente e domiciliada na Fazenda Santa Rosa, Zona
Rural, Formosa da Serra Negra-MA, endereço eletrônico. valdones.adv@gmail.com;
pessoas legalmente capazes e conhecida por mim, através dos documentos que me
foram apresentados, bem como declaraçôes, do que dou fé. Os solicitantes, acima
qualificados, solicitaram que eu, Escrevente Autorizado, realizasse diligência e
consequentementê lavrasse a presente Ata Notarial para que fosse atestado O
TEMPO DE SUA POSSE, como determina art. 216-A, I da Lei no 6.015/73 na gleba
terras com a seguintê DESCRICÃO, Uma área de terras medindo 38,6461 (Trinta e
Oito Hectares, Sessenta e Quatro Ares e Sessenta e Um Centiares), no lugar
denominado "FAZENDA NOVO PARAíSO, da DATA BACABA", município de
Formosa da Serra Negra-MA, com as seguintes características e
confrontações: "lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice PHMO-M-0952,
de coordenadas (Longitude: -46'16'08,662", Latitude: -06'26''19,99í" e Altitude:
437,97 m), Cerca; deste, segue confrontando com CHACARA PEDRA CHATA,
Matrícula no 3677, CNS: 14.894-0, de propriedade de WENES LIMA LOPES, com
os seguintes azimutes e distâncias: 174"19' e 164,55 m até o vértice
PHMO-M-0971, (Longitude. -46'16'08,132", Latitude: -06"26'25,321" e Altitude:
420,44 m); Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA BREJINHO
ESPERANÇA, Matrícula no 3677, CNS: 14.894-0, de propriedade de LUIZ

TABELIONATO OE NOTAS

FOLHAS N": 39

ATO N" í10

CARTORIO FORMOSA MA
https://w\,yw tjma lus br/primeiro-grau/cgj/serventiasRffi

6jis, ffilE
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@s
do CARTORtO OFíC|O ÚNtCO

FORMOSA DA SERRA NEGRA

TABELIONATO OE NOTAS

LIVRO No: 004 FOLHAS No: 40 1o Trasledo

GONZAGA MARTINS DOS SANTOS, com os seguintes azimutes e distâncias:
181'29' e 416,41 m até o vértice PHMO-M-O9S3, (Longitude: 46"16,08,486,,,

PHMO-M-0954, (Longitude: 46"16'20,750", Latitude: -06"26,55,821,, e Attitude:
524,28 m), Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA SERRA NEGRA,
Matrícula no 3677, CNS. 14.894-0, de propriedade de JOAC|L|O JOSE DOS
SANTOS TEIXEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 216"31,e 34,g7 m
até o vértice PHMO-M-0956, (Longitude: 46"16'21 ,427", Latitude: -06.26,56,732,'e
Altitude 526,97 m); Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA ALTO
BONITO, Matrícula no 815, CNS: 14.894-0, de propriedade de FRANCISCO DA
SILVA ARAUJO, com os seguintes azimutes e distâncias: 355.01' e 473,02 m até o
vértice MGGN-M-O442, (Longitude: 46"16'22,763", Latitude: -06"26'41 ,393,, e
Altitude: 512,45 m); Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA CHUPETE,
Matrícula no POSSE, CNS: í4.894-0, de propriedade de ANA ROSA MARTINS
JORGE DA SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias: 354.34' e 606,39 m até
o vértrce PHMO-M-3389, (Longitude: 46"16'24,627", Latitude: -O6.26,21 ,743,' e
Altitude. 522,76 m); Cerca deste, segue confrontando com FAZENDA PEDRA
GRANDE, Matrícula no 1002, CNS. 14.894-0, de propriedade de CARMILTON
LOPES, com os seguintes azimutes e distâncias: 83"44'e 493,56 m até o vértice
PHMO-M-0952, ponto inicial da descrição deste perímetro" Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro tendo
como datum o S|RGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas
locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes
foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico lnverso (puissant).
Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartêsianas
geocêntricas; tudo conforme planta, memorial descritivo e ART n. MA2O2SO9O9371,
de responsabilidade do engenheiro ambiental pablo Henrique Leda de Arruda,
CREA: 111656034-8, credenciamento INCRA: PHMO, com as seguintes
BENFEITORIAS: Uma propriedade com aproximadamente 1S hectares de
pastagem, dividido em 5 (cinco) piquetes, cercados em arame liso e as divisões dos
cercados feita de arame farpado, gramados de capim andropongon e braquiarâo;
propriedade possui reserva de mato, náo possui energia elétrica, e tem apenas
uma casa abandonada popularmente @nhecida como tapera, construída em
adobão, coberta com telhas cerâmicas e sem condições de habitação, evidenciando
abandono e desgaste pelo tempo, inserida na matrícula no 4316 do CRI de
Formosa da serra Negra/MA, com área de 42,00,00 ha. (quarenta e dois hectares)
com a seguinte descrição: Uma gleba de terras no lugar denominado ,,Santa
Rosa" da data "Bacaba", do município dê Formosa da Serra Negra-MA,

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO
End Av. João da Mata ê Sitva, nó 99, CEpr 65943{00, FoÍmosa da Sêrra Negra - tvLA

- 
Tel.: (99 9a404-1442 I e,mail: conlâlo@carlo.ioÍoÍmosa.com.hÍ CNPJ: j 1.482.029/0mj _73 CNS: 14.894{

Escrevenles Suhslilulosr JaiÍo Brilo Lima. Mariâ Meire Co6la Sanlos, Pedío OliveiÍa Erito e Jose Mário dos Sântos Reis
Tabelião/OÍicial: Emílio Moreira Aquino

CARTORIO FORMOSA MA
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FORMOSA DA SERRA NEGRA
SERV|çOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

End : Av J(Éo da lúala e Silvâ, n" 99, CEP: 659€-0m, Foímosâ da Scne Negrâ ' MA
Tel.:(99) 98404-1442 I e-mâil: conlalo@caíorioíoÍmosa.com.bÍ ICNPJ: 11.€2.029/0001-73 CNS: 14.8940

EscÍeventês Subslitulos: JaiÍo Brito Lame, MeÍia MêiÍe Costa Sanios, Pedro Oliveiía Brilo e Jos€ Mário dos Sanlos Reis

Tabelião/OÍicial: Emílio MoreiÍa Aquino

TABELIONATO DE NOTAS

LIVRO N": 004 '1o Trâslado

compreendêndo as suas benfeitorias com a área atual de 42,00,00 ha.
(quarenta e dois hectares); sendo o(s) PROPRIETÁRIO(S): HILDÁC|o SIRIANO
DOS REIS, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do CPF n" 248.309.683-20,
residente no lugar Santa Rosa, deste município., conforme consta na matrÍcula. Da
análise da Certidáo atualizada da matrícula no 4316 do CRI de Formosa da Serra
Negra/MA, tem-se que o imóvel não tem ônus ou indisponibilidade. Então, lavro
a presente Ata Notarial para constar a existência ou modo de existir do seguinte
fato possessório, que foi atestado por diligência no dia 2110912025, na localidade
acrma espECifiCAdA: DA CON§TATAÇÃO DA POSSE: DO TEMPO E AS
CARACTERíSNCAS DA POSSE DA REQUERENTE E DE SEUS
ANTECESSORES: No dia 2110912025 , por volta das 08:00 horas, eu, Escrevente
Autorizado, sai do Cartório e fui até a gleba de terras de 38,6461 (Trinta e Oito
Hectares, Sessenta e Quatro Ares e Sessenta e Um Centiares), no lugar
denominado .,FAZENDA NOVO PARAíSO, DA DATA BACABA,,, município de
Formosa da Serra Negra-MA, onde vi com meus olhos e tirocínio profissional o
imóvel rural (conforme fotos tiradas fazendo parte deste instrumento, arquivados
neste cartório), onde constatei a existência de uma propriedade rural parcialmente
cercada, com açude, pastagens, cercas e outras bênfeitorias como supra
especificado. 2) FORMA DE AQUISIÇAO DA POSSE DO IMOVEL
USUCAPIENOO PELA PARTE REQUERENTE : Afirma a solicitante que adquiriu o
imóvel por compra feita a LUIS DOS SANTOS LIMA, CPF: 928.O4O.2O3-O4, no ano
de 2017, náo foi feito nenhum contrato de compra e venda na época, só contrato
(de boca), o Sr. LUIS DOS SANTOS LIMA, havia adquirido por compra feita a
Manoel Martins Lima e esposa, conforme apresentação de Escritura Pública de
Compra e Venda lavrada em 07 de março de 2003, no Livro no 13, folhas 186, do
Cartório do 2" Of ício da Cidade e Comarca de Porto Franco/MA, na qual os
outorgantes Manoel Martins Lima e esposa venderam ao Sr. Luís dos Santos Lima
uma gleba de terras denominada "Santa Rosa", situada na Fazenda Bacaba,
Município de Formosa da Serra Negra/MA, com área de 42,00 hectares. Ainda que
a referida escritura não possua matrícula vinculada diretamente ao imóvel
objeto desta ata, as partes afirmam e os elementos fáticos observados indicam que
a área descrita corresponde, ao menos em parte, à área ora usucapienda, servindo
tal escritura como documento de origem possessória. 3I_IIIODALIDAOE_pE
r rcr r.:aprÂn PRETENDIDA E § A ÂsF LEGÀt ô eôNSTIT ctôNÀI :A
modalidade pretendida pelos solicitantes, de acordo com suas alegações e
documentaÉo apresentada, se insere na espécie de usucapião extraordinária, nos
termos do artigo í 238 do Código Civil. 4l NÚMERO DE |MÓVEIS

CARTÓRIo FORMOSA MA
httpsr/ /vww tima jus brlprimeiro-grau/cA.,/serventias ffi
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End.: Av João da Mata e Sitva, no 99, CEp: 65S43000, Formosa dâ Sêrra NÉgÍa - túA

_ Tel.i(99) 98404-1442 le-mailr conlaro@cartorioíoÍmosa.com.bÍ lCNpJr 1 1 .4S2.029/OOO1 _73 ICNS: 14.894_0
Escrevenles Subslilulo§: Jano Brito Lima, Maria l/bire C6ta Sanlos, pêdro Otivêtra Brito e Jos€ MáÍio dos Sentos Reis

Tabetião/Oficiat: Emílio MoreiÍa Aquino

TAEELIONATO DE NOIAS

LIVRO No: 004 FOLHAS No: 42 'lo Traslado

PELA RETENSAO AQUISITIVA E LOCALIZACÃO ctRcuNscRtctONAL: A
usucapiâo requerida atinge apenas um imóvel, matriculado sob no 4316 no CRI
desta cidade de Formosa da Serra Neg ra-MA. 5l VALOR DO IMOVEL : O imóvel
possui valor médio de mercado na cifra de R$ 309.168,80 (trezentos e nove mil
cento e sessenta e oito reais e oitenta centavos). 6) DEPOIMENTOS: 6.i ) Da
Solicitante: MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LIMA: Passei a perguntar à
solicitante: ESCREVENTE Há quanto tempo a Sra. tem a posse desta
terra/gleba? SOLICITANTE: Tem mais de 7 anos, desde que comprêi em 2017, que
somados com os anos em que meu antecessor teve a posse desse imóvel chega a
mais de 20 anos, já que ele adquiriu em 2003, como consta acima no item,,Forma
de Aquisição" desta ata. ESCREVENTE: A Sra. construiu todas as bênfeitorias
que existêm no imóvel? SOLICITANTE: Uma parte fui eu quem gramei, a outra
parte foi feita pelo posseiro anterior, uma parte dos cercados ele gramou, já o açude
fui eu quem mandei fazer. ESCREVENTE: A Sra. exerce a posse desta
gleba/terra de forma pacífica, sem questionamento por parte de vizinho ou
demais pessoas? sollclrANTE. Aqui sempre foi muito tranquilo com os vizinhos.
6.2) Da Testemunha: Passei a perguntar à pessoa que compareceu neste ato
juntamente com a solicitante: ANA RosA MARTINS JORGE DA slLVA, brasileira,
natural de Sítio Novo-MA, lavradora, viúva, portadora do RG
n':036603632009-9-SESPDGPC/MA, inscrita no CPF/MF n"..O52711.593-29, fitha
de Domiciano Jorge da silva e Francisca Martins Jorge, residente e domiciliada na
Fazenda Chupete, Zona Rural. Formosa da Serra Negra-MA, CEp: 65.943-000,
endereço eletrônico náo informado, a qual aceita a servir como testemunha.
ESCREVENTE: A STa. conhece a STa. MARIA LUCIVÂNn RoDRIGUES LIMA?
TESTEMUNHA: Sim, conheço bastante; ESCREVENTE: O que A Sra. sabe sobre
esta terra onde ela tem a posse? TESTEMUNHA: sei que ela comprou há muito
tempo e desde entáo ela tem trabalhado nessa área; ESCREVENTE: A sra. sabe
se existe algum questionamento pela posse desta terra? TESTEMUNHA. Nâo,
nunca ouvir falar sobre isso. ESCREVENTE: A sra. sabe como foi fêito a compra
desta terra? TESTEMUNHA: A forma de pagamento não sei, mas conheço de
quem eles adquiriram. cópias de todos os documentos, devidamente conféridas
com o original, foram arquivados neste cartório, as fotos e vídeos da diligência
seráo rnseridos em cD-RoM e arquivado em pasta própria. Foi informaáo ao
solicitante que processo extrajudicial correrá perante o cartório dê Registro delmóveis competente, onde deveráo ser apresentados os documentos
comprobatórios. Foi alertado aos requerentes e a testemunha de que a
prestação de declaração falsa no referido instrumento configurará crime de

CARTORIO FORMOSA MA
https:/^www tjnra lus br/primeiro-grau/cgl/serventias
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CARTÓRrO OFiCTO ÚN|CO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO
End.: Âv Joâo da Mala e Silva, n" 99, cEP: 65943000, FoÍmGa da sena Nêgrâ - i/A

Tel.: (99) 98aO4-1442 e.mail: contato@canoÍaoíormosa.com.bÍ | CNPJr 11.482.029/0001-73 I CNS: 14.894-0
EscÍeventes Subslituto§: Jairo Brato Lima, ÍvhÍia M€iÍe Costa Santos, Pedro Oliveirâ BÍilo e Jo§ó MáÍio dos Sânl6 Reis

Tabelião/ofi ciel: Emilio MoÍeira Aquino

LIVRO N": 004 FOLHAS N": 43 ío Traslado

falsidade, sujeito às penas da lei. Os requerentes foram cientificados de que a
ata notarial não têm valor como confirmação ou estabelecimênto de
propriedade, servindo apenas para a instrução de requerimento extrajudicial
de usucapião para processamênto perante o registrador de imóveis. A
presente ata notarial foi lida e assinada pelo(a) solicitante. Dispensada a presença
de testemunhas, com base no artigo 215, parágraÍo 50, do CCB. Foi realizada no
momento da lavratura deste ato, consulta via internet à central nacional de
indisponibilidade de bens, obtendo resultado negativo em relação à
indisponibilidade de bens de: HtLDÁclo slRlANo Dos REls, CPF/MF n"
248.309.683-20, código de consulta HASH: ifq2qubO0q, nos termos do provimento
3912014 do CNJ. Assinatura da testemunha ANA ROSA MARTINS JORGE DA
SILVA aposta a rogo por VALDONES COSTA CARVALHO, portador do CPF:
054.198.863-83 e RG. O21252932O02-7ISESP-MA, residente e domicrliado na
Avenida João da Mata e Silva, no 135, Centro, Formosa da Serra Negra-MA.
Emolumentos cobrados conforme í 3.5 da tabela (valor médio de mercado/INCRA):
R$ 309.168,80 (trezentos e nove mil cênto e sessenta e oito reais e oitenta
centavos). E de como assim disse(ram) o(a/s) outorgante(s) do que dou fé , redigi
este instrumento, o qual foi lido em sua presença, dispe nsa emunhas de
acordo com o artigo 215, § 5" do Código Civil. Eu, dre Luiz
Rrbeiro dos Santos, Escrevênte Autorizado, que a digitei, ubscrevo, dou fé
e assino. Certifico finalmente que o presente instrumento en -se legalmente
assinada pela(s) parte(s) e, está arquivada em Livro próprio desta Serventia
TOTAL Emolumentos, FERC, FADEP, FEMP: R$ 5.302,58.

Poder Judiciário .. TJMA. Selo ARQUlV1489402AY0W0MFVJSGBl99, 2211O12O25 08:31.56,
Ato. 13.30, Parte(s)r NIARIA LUCIVANIA ROORIGUES Lli/4, ANA ROSA MARTINS JORGE
DA SILVA, Total R$ 196,50 Emol R$ 177,60 FERC R$ 5,10 FADEP R$ 6,90 FEMP R$ 6,90

Consulte em https://selo.tjma.jus. br

Ef,}EE
Ftfiãl
EBft

Poder Judiciário - TJMA. Selo: ESCPUB148940VA0OZ24EsS05TM91, 2211012025 08:3201,
Ato: 13 ,I. PaTte(s): MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LIMA, ANA ROSA MARTINS JORGE
DA SILVA, Total R$ 5.106,08 Emol RS 4.600,08 FERC R$ 138,00 FADEP RS í84,00 FEMP

R$ 184,00 Consulte em https://selo.tjma.jus. br

Eii:EIr<il|r r
EiJ4H

6.11A
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CARTORtO OFiCtO úNrcO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERV|ÇOS NOTAR|A|S E DE REGTSTRO
End Av. Joao da i/bta e Srtvâ, n0 99, CEp: 65943-0m, Formosâ da S€rra NegÍa , MA

- 
Tel :(99) 984041442 e-maat conlâto@carronoíormosa.com.br lCNpJr 11.482.029/m0t_73 ICNS: 14.094-0

Escrevenles Subslitulos: Jairo aÍilo Lama, Maía [4eiÍe Cosla santos. Pedro otiveira Bíito e José MãÍio dos santos R€is
Tabelião/Oficial : Emílio Moreira Aquino

'lo Traslado

ANDRE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Escrevente Autorizado

CARTÓRIO FORMOSA MA
https://www.tjma. jus. br/primeiro-grau/cgl/serventias$ffi ffiH§
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO COM AVERBACÃO DE DMÓRCIO
CPF

OAVI SANTO§ SILVA

MARIA I,A RODRrcUES UMA

MATRICULA:
1489«) 01 55 2015 2 0000't í97 (xxní97 13

NoÍ1e6 de sdEiro drtaa de naacirn€nlo, n.tureli(bde, nsionalidad€ e Íi dos

DATA DE REGTSTRO DO CASATTEMTO (pOR EXTENSO) DIA ANO

DÊZ DÊ JUN'{' DE DclS HIL E OT,IINJZE 10

REGIME OE BENS DO CASAMENTO

NOME OUE CÂOA U DOS CÔNJUGÉS PASSOU A UTILIZAR(OUANDO HOUVÉR ALTERAçÁO)

AVERBAÇÔES/ANOTAÇôES A ACRESCER

ANOÍAÇÔÊS DE CADASTRO
1' C&jueê: ÍtPo oocurÊtíTo

'.ÚTERO
D^T ErPErrÇÀO ORGAO EXPED|D OÂTA OC VAI.IDÂDE

RG S..n lúnneÉo
ãE/irB S..n lrúín ç.o Sdn hftín ç& S..h ktbnrç&

Parlapoala Sâm lnbon.çao SoÍn lo&márào Sâín lÍfoím.çtu Srn kú.Íneç-
Crtb i.cbnd a. llrrúd. S.ín htum.çao Sam lntoaÍraçao Sdn lníoím.Éo

xú ERo zo rrsEçÀo ÍíuxtclHo LF

S.ín lníofln çao S.Ín lnft.m.9ào S6Ín lnft.mâç& s*í lnbon çtu
ctP

2i Cô.rrugc:

'^..tôag6- ô cüo a.tú re dB.íra..i. p.t irIâ& ô.pr-dtaç& doeri.taigrt t q!.rdoGíÉ, Éoegb-&bl. olr
qu.nô n o...a,b Êa lraft.ç- r,. a., poítdoí.

do dr Scrra O conteúdo da verdadêiro Íé
fl.gn . I
Olklrl : E r{b Xadr. tqt&lo
IrxriilaoiJf : FaíEt da S.Ír. .gr.-IA
En brÍo: Jo& dr d.. SIv., n.tt, C.fi aaf§{00
Td.ftlr r tt{aatíiaa2

MA, 24 dô iEvereim dê 2ú23

Eli.bô Kàl Co6l.

\

§
\

\

À
ú
m

@
o)
LOoo

í.485.S}:i-74

058.555.9í345

í' Côniug.r ÍlAVl SÂt ÍO§ S{-VÀ b...ibir, n .ddo Grt 2&08,/ílCt, n.trft.t ô.
FRAitCtSCO OA SLVA. ,/lR[ JOSÉ SANTOS SILVA.

? Cú!jug.: ARfA Ltrc ArüA RoDÍüGt €S LlliiÀ bí.1l!ir., otrcif. rín !t/tzí3aí, n tüÍat dG FoRitO§A DA SERRA I{EORA

. À nlho(r) ô

MÀ

COTIUI{HÀO UNTVERSAL DÉ BE S

1'Côliugr: O ÍíESi,lO ilolrE

o MEST O ÀIOME

- mÀ la t E JlrllHO lrc 2021. coí\FoRtlE cOÀlliTA No assENTo Ire cÂSAríENTo, PRrmEno Côl{JtXlÊ IrEcL ROl, soe

srLvÀ

TJMA}.
DIREíTO, DR ALESSANÍ}RO ARNAIS PTREIRÀ
ÍrE IXVÔRC|o tf Otoí4iarr{O.2o2lr.t. to.m!r,

coí{sTÁ

CASAMENTO Fo| PELOCELESRADO Jt Íu DÊ A ALCILEI{EsR! ÂLVES(a) PÁ,, PINTIEIRO FORAMuíúÀ(a)
OAMARÍINS N.CPÊ E863.60C.a7348 LúCIAurRl DARSENO stLvÀ CPF t6il.t{. 17íBA'TBO§À
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MEMORIAL DESCRITIVO

Dênominação: FAZENDA NOVO PARAÍSO - Parcela I
Proprietário(a): MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LIMA
MatrÍcula do imóvel: 4316
iruniclplo/UF: Formosa da Ssna Nêgrâ-MA

Rêsponsável Técnlco(a): PABLO HENRIQUE LEDA DE ARRUOA
FoÍmação: Engenheiro(a) Ambiental ê Sanitarista
Código de credenclamento: PHMO

PHI\,{

Natureza da Área: Particular
CPF/CNPJ: 058.555.91 3-95
Código INCRÀSNCR:
Cartório (CNS): (14

Conselho Profiss
Documento dê 02 1.MA

1

Negra - iilA

Sistema Geodósico de refêrência:
Área (Sistema Geodésico Local)": 38,6461 ha

e, longiludê ê altitude geodósicas

831,60 m

A.zi mutes geodésicos

DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código

t\4 l4.89ao IM.t.3677 CH CAR^ PEoRÂ CH IA ô wENeS LIMA LOPE§

71 14.69a{ | M8t 3€77 I FAZENOÂ SREJTNHO ESPERAICÂ .lô LU|Z GOtiZ GA tl RTr{.

PH[,tO-M-0C53 r4.8ga{ lM!t. s677 I FAZENOA SREJINHO ESPERAT,ICAdâ LUIZGONZ G^M RTti..

PHM 14 89a{ | Mâi. 3677 I FAZENOA SERR^ NEGRA.!o JOACTLTO JOSE DOS S NÍOs r
1a.E9i{ IMâr. ô15 |fAzENoAATo Bor,{Íro d. FR NcscooASILV Aa UJo

t\.tGGN-M-0442 1II,ê94.0 MAt, POSSE ÉAZÉNIIA CHUPEÍE d' ANA ROSA MARÍINS JOROE OA §!L..

14 89.{ Mât, I@? I FAZENDA PEDRÁ GRANOE d. CARMILÍON LOP€S

Memorial Dêscritivo foi g€Edo automaúcamente p€lo Sigef com basê nâs informaçõês transmitidas 6 assinadas digitalmonte p€lo(a) Responsável Tócnico(a) (Crsdenciado(a))
submissáo. Suieío a hovo cálcrrlo no mom€nlo da c€Ítificação êm câso d€ altêraÉo no câdâstro gooareferenciado.

(

Longilude Latltude EÍ@d Azimute Dlst. (m)

-46"16',08.662', -6'26'19.99Í' m 174'tS' ,64.55
-46"16'08,132', -6'26'.25,321' PHMO-M-0953 't8't "29',
-46"16',08.486', -6'26'38,871', ) pHuo-tt-ogsn 2í5'53', 642.8
-46"'t6'20,750', -6'26',55,821' PHMO.M{956 216'37' u,87
46'16',21,427' MGGN-M,0442 355"0r', 473.02

46" 16'22.763" E 512.45 PHMO-M-338S 354'34' 606.39
46"16',24.627',^ rd > 522.76 PHMO-M-0952 83'44', 493,56
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Data da G€ração 15t0512025 22 17

Peça técnica prévia para instrução procêssual e/ou veÍificagão de dados. Documento sem validade pa
da Lei 6.015/í973.
A âutenticidade desta &)cumonlo podê 9êr veriffcada pelo gndsísçp elôtónico

Matrícula do imóYol: 4316

calculadê na data da submissào. Sujeito a novo élculo oo momento da certiÍcaçào em câso de altêraÉo no cadsstro gsonsforonciado

ía Íi ao disposto no § 30 do art. 176
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f,» PABI.O }IEIIRIQUE

Í99)98{44-8391

GE(I.AMBIENTAL
9EIO AUA'ENIE E c,EO

Imóvel: FAZENDA NOVO PARAISO Comarca: Formosa da Sena Negra-MA
Proprietário: MARIA LUCIVANIA RODRIGUE,S
LIMA

CPF: 058.555.913-95

Município: FAZENDA SANTA ROSA, Zona Rural,
Formosa da Serra Negra-MA

Código SNCR: 999.920.99 1.449 -2

Mâtrícula:4316
Área SGL (ha): 38,6461 ha Perímetro (m): 2.83 I ,60 m

Técnico: Pablo Henrique Leda de Arruda
ENGENHEIRO AMBIENTAL / GEOMENSOR

Equipamento: CHC i73
Correção: RTK

CERTIFICAÇÃO: 9b6f8e92-f54 I -43c6-b502-80a3f8d023 I 7

MEMORIAL DESCRITIVO

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice PHMO-M-0952, de coordenadas (Longitude: -
46" 16'08,662" . Latitude: -06"26'19,991 " e Altitude: 437 ,97 m); Cerca; deste, segue conflrontando com
CHACARA Pf,DRA CHATA, Matrícula n' 3617, CNS: 14.894-0, de propriedade de WENES
LIMA LOPES, com os seguintes azimutes e distâncias: l74ol9' e 164,55 m até o vértice PHMO-M-
0971, (Longitude: -46"l6'08,132", Latitude: -06'26'25,321" e Altitude: 420,44 m); Cerca: deste, segue
confrontando com FAZENDA BREJINHO ESPERANÇA, Matrícula n" 3677, CNS: 14.E94-0, de
propriedade de LUIZ GONZAGA MARTINS DOS SANTOS, com os seguintes azimutes e

distâncias: l8l'29'e 416,41 m até o vértice PHMO-M-0953, (Longitude: -46" l6'08,486", Latitude: -
06'26'38,871'e Altitude: 419,21 m); 215o53'e 642,80 m até o vértice PHMO-M-0954, (Longitude: -
46'16'20,750", Latitude: -06'26'55,821'e Altitude: 524,28 m); Cerca; deste, segue confrontando com
FAZENDA SERRA NEGRA, Matrícula o" 3677, CNS: 14.894-0, de propriedade de JOACILIO
JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 216o37' e 34,87 m até o
vénice PHMO-M-0956, (Longitude: -46'16'21,427", Latitude: -06"26'56,732" e Altitude: 526.97 m):
Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA ALTO BONITO, Mâtrículâ n" 815, CNS;
14.894-0, de propriedade de FRANCISCO DA SILVA ARAUJO, com os seguintes azimutes e
distâncias: 355o01'e 473,02 m até o vértice MGGN-M-0442, (Longitude: 46"16'22,763", Latitude: -

06'26'41,393" e Altitude: 512,45 m); Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA CHUPETE,
Matrícula n' POSSE, CNS: 14.894-0, de propriedade de ANA ROSA MARTINS JORGE DA
SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias: 354'34' e 606.39 m até o vértice PHMO-M-3389,
(Longitude: -46'16'24,627", Latitude: -06"26'21,7 43" e Altitude: 522,76 m); Cerca deste, segue
confrontando com FAZENDA PEDRA GRANDE, Matrícula n" 1002, CNS: t4,894-0, de
propriedade de CARMILTON LOPES, com os seguintes azimutes e distâncias: 83"44'e 493,56 m
até o vértice PHMO-M-0952, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
tendo como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais,
referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela
formula do Problema Geodesico Inverso (PuissanÍ). Perímetro e Distáncias foram calculados pelas

coordenadas cartesianas geocêntricas.

Formosa da Serra Negra-MA, Segunda-feira, 5 de Maio de 2025.

Màrtca TOPO 2025 - 61x @ 161.17,4-l | - nct ínap.ofisional pâ.a cálcúos. dcscrho' e projctos roposráficos

CNS: 14.894-0

Observaçôes:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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f,» PAALO HEIIRIQUE

(99)98{84-8391

GE(}.AMBIEI{TAt
(EIO AIA'E'IIE E GEO

MEMORIAL DESCRITIVO

Pablo H ue Leda de Arruda
Engenheiro Ambiental
CREA: ll1656034-8

Credenciamento INCRA: PHMOk
Proprietário:

MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LIMA

o T]íFEi FJP : .1.r -i; _r'l ,-88:4tt,:
:3::,tl 4i. :5

IIAFJÊ LUr ]ÚPnInI,lLlE] L IÍq, P{: F

ÊEFi Pi B. Ft r_1, FEIlP

E toilctevonte Âutorirado

MM.a ÍOPO 2025 - 61x @ { 61.17.1-l I - SisteíílÀ profi$ion6l p@ cá,lculos. ddc.hoi c p.oJeros toposnifico3
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ot"5F""1o'rãIo'.T?"'llo.:of oIfXlTr)â*CREA-MA

Páglna í/1

ART OBRA / SERVIçO
No M420250909371

INICIAL

Consêlho Rêgional de En9ênharia e Agronomla do E3tado do Maranháo

_ í. R6ponrávêl Tácnlco

PABLO HETIRIQUE LEDA DE ÀRRUDÀ

TÍtulo profissional: Et{GENHEIRO Al{BIENTAL RNP: 11165603,ú8

ReqistÍo: 11 t6560348M4

- 

2. Dâdos do Con$eto

Contralant€: llARlA LUCIVANIA RODRIGUES LltlA
FÂzE DA Novo PARÂlso

Complemento: SANTA ROSA

Cidade: FOR]íOSA OA SÉRR^ l{EGRA

Contrato: Não eapeciÍicádo

Vâlor: R3 2.750,00

Ação lnstitucional: Agrlcultura í.mlllâr

Cêlebrâdo em:

Tipo de conkatantêr Paaaoâ Flalca

CPF/CNPJT -.5s5.9t3--
N': 3/I

Bâirrô: ZONÂ RURÂL

UF: MA cEP 65943000

- 

3. Dádos da ObE/Sêrvlço

FAZENDA Novo PARAlso

Complemento: SANÍa ROSA

Cidade: FORMOSA DA SERRÁ NEGRÂ

Data de lnÍcio: 01/012025 Previsão de término: 07/0í2025

Finalidade:

Proprletário: lilARlA LUCIVÂl{lA RODRIGUES LIMA

No: 3/N

Báino: ZO Â RURÂI

UF: UA CEP| 65043000

Coordenadas Gêográficás: 6,44í000, {6.?0250

Códago: llão Erp.cncâdo
CPF/CNPJT *.555.9í 3."

- 

4. Atlvidãdo Técnica

14 - Elaborâ9ão

67 " Lêvanlamênto > ÍOPOGRAFIA > LEVANÍAMENÍOS ÍOPOGRÁFICOS BASICOS ' DE
LEVANTAMENTo ToPoGRÁFIco ' *33,1,1.1 . PLANIMÊIRIco

Quanlidad€

38,ú61

Unklâde

h6

AÉ3 e conclusão des âlividados técnicas o proíissional dsvs proceder â baixa dêste ART

- 

5. OblervaçôG.

GEoRREFERENCIAMENTo DA FAzENDA FAZENoA Novo PÂRAIso (SANTA RosA) E ELABoRAcAo DÊ MAPA E MEMoRIAL PARA
PRocESso oE USUcAPIÀo.

- 

6. DaclareçéeB

- Declaro qu6 estou cuíípdndo as rôgras dô acêssibilidadê provistâs nas normas técnicss da ABNT, na lêgiôlaçào 6p6clfca ê no dêcí6to n

52§12004 e 945112018.

- 

7. Entldado do Claaaa

ABES/MA . ASS,BRAS.ENG SANIT E ÂMBIENT

- 

8. Alslnaluráa
D€clero sêíêm vêrdadoiras a3 inioÍmaçôas adma

[)ocumento assinôdo elehonkaÍÍentê
com rÍeden(iais d€ lo8in e senlÉ

PAILO HÉTiNloU€ LÊOA D€ ARiUOA
RtlP: l'lla6ao3a8
O.t : t$tzüUl ,,Ilt]!4,_d€

PABLO I]ENRrcUE OE ARRUOA . CPF: *.645.

MARIÀ LUCIVANIA RODRIGUES LltlA -CPF; "'.555.913r'

_ L lnformaçôe3

' A ART é válidâ somentê quândo quitrdâ, medisnte apresentâçáo do comprovantô do pagemento ou conbíênciâ no site do Crea.

- 

10. Vâlor

vator dâ ARÍ R$ 103,03 Rêgistrada em: 05/0í2025 V6lor pago: Rl í03,03 Nosso Número: g3OA2112Tl

/,,;*

a isrrffdd.d. d..rr 
^RÍ 

9.d..er r{L.d. írL htF.rLÍo.ín ..it!..csn.r/D!Ü6/, .oín. ch.v.: Ycó.8
lmgítr$ ín: 16ó312ü5 b 22: I I :la poíl , lP: 177.1x 108 t l0

SIEê;f.âTd: (96) 210ôAIrc

.t .É!l!.ftoocrrÍa.d9.b.
F.r: (08) 210ôüxB
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f,» PÂBt0 rítx$QUt

OEÍ)-AMEIEt{IAL
IêIO AÚBIENÍE E GEO

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: FAZENDA NOVO PARAISO Comarca: Formosa da Serra Negra-MA
Proprietário: HILDACIO SIRIANO DOS REIS
Proprietário: MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LIMA

CPF: 248.309.683-20
CPF: 058.555.913-95

Município: FAZENDA SANTA ROSA, Zona Rural,
Formosa da Sera Negra-MA

Código SNCR: 999.920.99 1.449 -2

Matricula:4316 14.994-0
Arca SGL (ha): 38.6461 ha Pcrímctro (m): 2.83 1.60 m

Técnico: Pablo Henrique Leda de Arruda
ENGENHEIRO AMBIENTAL / GEOMENSOR

Equipamento: CHC i73
Correçâo: RTK

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PHMO-M-0952, de coordenadas (Longitude: -
46"16'08,662", Latitude: -06'26'19,991" e Altitude:437,97 m): Cerca; deste, segue confrontando com
CHACARA PEDRA CHATA, Matrícula n'3677, CNS: 14.894-0, de propriedade de WENES
LIMA LOPES, com os seguintes azimutes e distâncias: 174o19' e 164,55 m até o vértice PHMO-M-
0971. (Longitude: -46'16'08,132", Latitude: -06'26'25,321" e Altitude: 420,44 m); Cerca; deste. segue
confrontando com FAZENDA BREJINHO ESPERANÇA, Matricula n'3677, CNS: 14.894-0, de
propriedade de LUIZ GONZAGA MARTINS DOS SANTOS, com os seguintes azimutes e
distâncias: l8l'29'e 416,41 m até o vértice PHMO-M-0953, (Longitude: -46"16'08,486", Latitude: -
06'26'38,871" e Altitudc: 419,21 m); 2.5"53' e 642,80 m ate o vértice PHMO-M-095.1, (Longitude: -
46'16'20,750', Latitude: -06"26'55,821" e Altitude: 524,28 m); Cerca; deste, segue confrontando com
FAZENDA SERRA NEGRA, Matrícula n'3677, CNS: 14.894-0, de propriedade de JOACILIO
JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 2'16o37' e 34,87 m até o
vértice PHMO-M-0956, (Longitude: -46"16'21.427", Latitude: -06"26'56.732" e Altitude: 526,97 m);
Cercal deste, segue confrontando com FAZENDA ALTO BONITO, Mâtriculâ n' 815, CNS:
14.894-0, de propriedade de FRANCISCO DA SILVA ARAUJO, com os seguintes azimutes e

distâncias: 355'01'e 473,O2 m até o vértice MGGN-M-0442, (Longitude: -46"16'22,763", Latitude: -
06"26'41,393" e Altitude: 512,45 m); Cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA CHUPETE,
Metricula n" POSSE, CNS: 14.894-0, de propriedade de ANA ROSA MARTINS JORGE DA
SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias: 354"34' e 606,39 m até o vértice PHMO-M-3389,
(Longitude: -46'16'24,627", Latitude: -06"26'21,7 43" e Altitude: 522,7 6 m); Cerca deste, segue

confrontando com FAZENDA PEDRA GRANDE, Matrícula n" 1002, CNS: 14.894-0, de
propriedade de CARMILTON LOPES, com os seguintes azimutes e distâncias: 83'44'e 493.56 m
até o vértice PHMO-M-0952, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
tendo como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais,
referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SICEF). Todos os azimutes foram calculados pela

fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas

coordenadas cartesianas geocêntricas.

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Formosa da Serra Negra-Ma, Segunda-feira, 5 de Maio de 2025.

{99}984r+&X}r

MAtica TOPO 2025 - 61x @ I 61.17.1- l | - sirt na pÍotisvonàl PsB câlculc, de§eúos c p.olctos h.trr8m ricu'
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GEÍ).AMBIET{TAL

PABLO IIEíIRIQUE

{99)98rlt4t§s1f,»
UE]O AIBIÉN'E ê G6O

MEMORIAL DESCRITIVO

Pablo
E n lro

Leda de Anuda
Ambiental

CREA: 111656034-8
Credenciamento INCRA: PHMO

Proprietário:
MAzuA LUCIVANIA RODRICUES LIMA

CPF:058.555.913-95

e\

, Proprietário:
HILDACIO SIRIANO DOS REIS

CPF: 248.309.683-20

Mffico TOPO 2025 - Ux @ { 61.17.1-l } " ssteffi profigsional pff. §àlculos. d.súhos e pro.jêtos rôposnificos.
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MARIA LUCMNIA RODRIGUES LIMÂ, brasileir4 Lawadora, divorciado(a), CPF n':
058.555.913-95, residente no endereço Fazenda Santa Ros4 Zona Rural, Formosa da Serra Negra-MÀ
legitimo proprietririo do imóvel FAZENDA NOVO PARÀÍSO de Matrícul8:4316, vêm à presença de
Vossa Senhoria REQUERER A RETITICÂÇÃO DE SEUS DADO§ DESCRITIVOS, nos termos dos
anigos 212 e 213 da Lei n" 6.015/73, tendo em vista que a des$ição tabular do referido imóvel confere com a

realidade.

Ilustríssimo §enhor Oficial de Registro de Imóveis de Formosa da Serra Negra - MA

Para tal, apresentam em anexo novos úâbalhados topognáficos e demais documentos probantes para

a devida avaliaçâo e decisâo. PARA PROCESSO DE USUCAPTAO

Declaram, sob as penas da lei, que todas as informações e dados constantes dos documentos
juntados a este requerimento sâo a expressão da verdade.

Formosa da Sena Negra-MA, Segunda-feir4 5 de Maio de 2025.

1"*
Proprietário:

MARIA LUCIVANIA RODRIGT]ES LIMA
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Ercrevente Autoritado
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DECLARAÇÃo oe RESPETTo DE LrMrrES

Eu, MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LIMA, bíasileirâ, Lavradora, dlvorciado(a), CPF no:
058.555.913-95, residentê no endereço Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Formosa da Serra Negra-Ma,
proprietário do imóvel rural denominado FAZENDA NOVO PARAíSO, Matricula: 4316, cadastrado no
INCRA sob ódigo 999.920.991.449-2, e eu, Pablo Henrique Leda de Arruda, CREA: 111656034-8,
credenciãdo pelo INCRA sob o código PHMO, dêclaramos sob as penas da Lei que quando dos trabalhos
topográficos executados na citada propriedade foram respeitados os limites de "divisas in loco" com os
conÍrontantes abaixo relacionados, não havendo qualquer litígio entro as paÉoa.

Confrontantês:

lmóvel MatrÍcula(s) Comarca Prcpriêtárlo
CHACARA PEDRA

CHATA
Matrícula 3677

FoÍmosa da Serra Negra-
MA

WENES LIMA LOPES

FAZENDA BREJINHO
ESPERANÇA

Matrícula 3677
Formosa da Serra Negra-

MA
LUIZ GONZAGA MARTINS

DOS SANTOS

FAZENDA SERRA NEGRA Matrículâ 3677
Formosa da Serra Negra- JOACILIO JOSE DOS

SANTOS TEIXEIRA

FAZENDA ALTO BONITO Matrícula 8'15
Formosa da Sêrra Negra-

MA
FRANCISCO DA SILVA

ARAUJO

FAZENDA CHUPETE Matrícula POSSE Fa.mosa da Sffra Negra-
MA

ANA ROSA MARTINS
JORGE DA SILVA

FAZENDA PEDRA
GRANDE

Formosa da Serra Negra-
MA

CARIVIILTON LOPES

Formosa da Serra Negra-MA, Segunda-Íeira, 5 de Maio dê 2025

Proprietária
UCIVANIA RODRIGUES Lll\ilA

E Bt §flt
MAR

!

t.
Pablo enrique Le de Arruda

Engen heiro biental, CREA n" 111656034-8
Código de Credenciamento junto ao INCRA PHMO

Arlt0rl iinf,

Anêxos EiE;v9ôtc Autorirada

P|anta do ImóVeI FAZENDA NOVO PARAÍSO
Memorial Descritivo do lmóvel FAZENDA NOVO PARAÍSo
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DECLARAÇAO DE RECONHECTMENTO DE L|M|TES

Eu, WENES LIMA LOPES (RG n": 038727552010-3 e CPF no: 054.097.113-86), proprietário do
imóvel rural denominado CHACARA PEDRA CHATA, Matrícula 3677 da comarca de Formosa da Serra
Negra-MA, e eu, MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LIMA (e CPF n": 058.555.9í 3-95), proprietário do
imóvêl rural denominado FAZENDA NOVO PARAISO, Matricula: 4316, da comarca de Formosa da Serra
Negra-MA, declaÍamos nâo existir nenhuma disputa ou discordância sobre os limites comuns existentes
entre os citados imóveis.

Descrição do trecho de confrontação
SGL - SIRGAS2000 Fuso -23 (MC 45'00'wG)

De Parà Azimute Distância lm) EtX) Looqíudê Nry) Latitude Altitude
PHMO-M-0952 -46'í6'08.662" -06"26'19,991', 437,97

PHMO+,!-0952 PHMO-M{971 174"19', 164,55 -46"í6'08.132" {6"26',25.32't" 420.44
Tolal:1 Somatória: 164,55

Declaramos ainda que o proÍssional Pablo Hênrique Leda de Arruda (RG no 0393267720103 -
SSP-MA e CPF n" 605.685.543-02), Engenhêiro Ambiental (CREA: 11165ô034-8), credenciado pelo
INCRA sob. o ód. PHMO, nos indicou as demarcaçÕes do limite entre as nossas propriedades, tanto no
campo como nas suas represêntaçÕes gráficas.

Concordamos com essa demarcaçáo, expressa na planta e no memorial descritivo, ambos em
anexo, e reconhecemos esta descriçáo como o limite legal entre nossas propriedades.

Formosa da Serra Negra-MA, Segunda-feira, 5 de Maio de 2025.

,F:
»-

MARIA LUCIVA IA RODRI ES LIM
Proprietário do lmóvêl Retif icandô

Matrícula:4316

S LIMA LO
Propriêtário do lmóvel Con

Matrícula 3677
tantê

il
Pablo Hen ique Leda de rru

Engonhóiro Ambiêntal
CREA:111656034-8

da
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0rvid Renan Carvalho dosianms
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DECLARAÇÃO DE RECONHECTMENTO DE LrMrrES

DescriÇão do trecho de confrontaÇáo

Declaramos ainda que o profissional Pablo Hônrique Lêda de Arruda (RG no 0393267720103 -

SSP-MA e CPF no 605.685.543-02), EngenheiÍo Ambiental (CREA: I 1í 656034-8), credenciado pelo
INCRA sob. o cód. PHMO, nos indicou as demarcações do limite enke as nossas propriedades, tanto no
campo como nas suas representaçÕes gráÍicas.

Concordamos com essa demarcação, expressa na planta e no memorial descritivo, ambos em
anexo, e rêconhêcêmos esta descrição como o limite legal êntrê nossas propriedades.

Formosa da Serra Negra-MA, Segunda-feira, 5 de Maio de 202

RIA LU ANIA RODRI S LIMA
Propriêtário do lmóvel Retificando

Matrícula:43'16

Pablo Hên

/14

LUIZ NZAGA RTINS OOS SANTOS
Proprietário do lmóvel Confrontantê

677

ue Leda de A a
Engonheiro Ambiental

CREA: 111656034-8

Poder J,Jd ic idr io T.líÊ. §e lo,
RECF I R 1 4A949TlX2 Y9r9!T5ÉT 132 ,
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David Renan Carvalho dos

EscÍevente Autoriz

David flenan (arva lho dos Santos

Escrevente AutoÍirado.f'
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HffiH
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T

U án iarvalho dos Santoc
screvente Âutodrtílat

SGL - SIRCa\S2000 Fuso -23 (MC 45"00' WG)
De Pam Azimute Distância (m) Eín Lonoitude N(Y) Latitude Altitude

PHMGM{971 .46'1 6'08. 1 32" -06'26'25,321" 420,44
181"29' 416,41 46"í6',08.48ô" {6'26'38.871', 419.21P HM O-À,t-0971 PHMGM-0953

PHMO-À,14953 PHMÔ.M{}954 2'!5"53', &2,80 46'16',20.750" -06"26',55,621" 524,28
Total:2 SomatóÍia: 1.059,21
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t'd : Áe João dô Mib ? s ha n. !§

ttéüca TOPO 2025 - 61x @ { U.17.4-1 } - Siâte.r'e prcíEsionâl pars ciilcllos, desênhos e projetos topogÉflcos

Eu, LUIZ GONZAGA MARTINS OOS SANTOS (RG n': 045303712012-9 SSPTMA e CPF no:
068.098.853-07), proprietário do imóvel rural denominado FAZENDA BREJINHO ESPERANÇ4, Matrícula
3677 da comarca de Formosa da Sorra Negra-MA, e eu, MARI^ LUCIV NIA RODRIGUES LIMA (CPF
no: 058.555.913-95), proprietáÍio do imóvel rural denominado FAZENDA NOVO PARAíSO, MatrÍcula:
43í6, da comarca de Formo8a da Sorra Negra-MA, declaramos não existiÍ nênhuma dispute ou
discordância sobÍe os limites comuns existentes entre os citados imóveis.
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Descrição do trecho dê confrontação
SGL - S|RGAS2000 Fuso -23 (MC 45'00'WG)

De Para Azimute Distância (m) E(X) Loiqitude NíY) Latitude Altitude
P HMO-À,1-0954 -46"r6,20,750' -06"26',55,821', 524,28

PHMO-M-0954 PHMO+t{S5ô 216'37', u,a7 46'16'21 .427' 46"26'56.732" 526,97
Total: 1 SomalóÍia: í,87

Declaramos ainda que o profissional Pablo Henrique Leda dê Arruda (RG no 0393267720103 -
SSP-MA e CPF no 605.685.543-02), EngsnhEiro Ambiêntal (CREA: í11656034-8), credenciado peto
INCRA sob. o cód. PHMO, nos indicou as demarcaçÕes do limite entre as nossas propriedades, tanto no
campo como nas suas representaçÔes gráficas.

Concordamos com essa demarcaÇão, expressâ na planta e no memorial dêscritivo, ambos em
anexo, e reconhecemos esta descriçáo como o limite legal entre nossas propriedades.

Formosa da Serra Negra-l\ilA, Segunda-feira, 5 de Maio de 2025
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\

DECLARAÇÃO DE RECONHECTMENTO DE LIM|TES

Eu, JOACILIO JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA (RG no: 034502832007-6 SSP/MA e CpF no:
í 65.09í.022-34), proprietário do imóvêl rural denominado FAZENDA SERRA NEGRA, Matrícula 3677 da
comarca de Formosa da Serra Nêgra-MA, e eu, MARIA LUCIVAN|A RODRIGUES L|MA (CpF no:
058.555.913-95), proprietário do imóvel rural denominádo FAZENDA NOVO PARAÍSO, Metricute:4316, da
comarca de Formosa da Serra Negra-MA, declaramos não existir nenhuma disputa ou discordância sobre
os limites comuns existentes entre os citados imóvêis.
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DECLARAçÃO DE RECONHECTMENTO DE LTMTTES

Eu, FRANCISCO DA SILVA ARAUJO (CPF no: 964.540.243.34), proprietário do imóvel rural
denominado FAZENDA ALTO BONITO, Matrícula 815 da comarca de Formosa da Sêrra Nogra-MA, e eu,
MARIA LUCIVANIA RODRIGUES LltlA (CPF no: 058.555.9í3-95), ptogtietátio do imóvel rural denominado
FAZENDA NOVO PARAíSO, Matrícula: €16, da comarca de FoÍmoaa da Sêrra Negra-lúA, declaramos
nâo existir nenhuma disputa ou discordância sobre os limites comuns existêntes entrê os citados imóveis.

Dêscrição do trêcho dê confrontâÇâo
SGL - SlRCdS2000 Fuso -23 (MC 45"00'l,rc)

De Paaa Azimuie Distáncia (m) ECx) Lonoitude N(Y) Latitude Altitude
46"16',21.427" -06"26'56.732" 526,97

PHMO-M-0956 t\,1GGN-M-0442 355'0í' 473,02 -46'16'22.763" {6'26',41.393" 512.45
Total: I SoínatóÍia: 473,02

Declaramos ainda que o profissional Pablo Henrique Leda de Arruda (RG n" 0393267720í03 -
SSP-MA e CPF no 605.685.543-02), Engenheiro Ambiental (CREA: 111656034-8), credenciado pelo
INCRA sob. o cód. PHMO, nos indicou as demarcaçÕes do limite entre as nossas propriêdades, tanto no
campo como nas suas representaçóes gráficas.

Concordamos com essa demarcaçâo, expressa na planta e no memorial descritivo, ambos em
anexo, e reconhecemos esta descrição como o limite legal entre nossas propriedades.

ARIA LUCIVANIA ROD UES LIMA
ProprietáÍio do lmóvel Retificando

Matrícula:43í6

Form

F

Pablo Hen ue Leda de A
Engênheiro Ambiental

CREA: 111656034-8

erra Negra-MA, Segunda-feira, 5 de Maio de 02

FRANCISCO DA SILVA ARA
Proprietário do lmóvêl Confrontante

Matrícula 815
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DECLARAçÃO DE RECONHECIMENTO DE L|MITES

Eu, ANA ROSA MARTINS JORGE DA SILVA (RG no: 03660363200-99 SSP/MA e CpF no:
052.711.593.29), propÍietário do imóvel rural denominado FAZENDA CHUPETE, Matrícula POSSE da
comarca de Formosa da Sêrra Negra-f,|A, e eu, MARIA LUCIyAN|A RODRIGUES L|MA (CpF no:
058.555.913-95), proprietário do imóvel rural denominado FAZENDA NOVO PARAíSO, Matrícute:4316, da
comarca de Formosa de Sêrra Nêgra-MA, declaramos não existir nênhuma disputa ou discordância sobre
os limites comuns êxistentes entre os citados imóveis.

Descrigáo do Íecho de confrontação

Declaramos ainda que o proflssional Pablo Henrique Lêda de Arruda (RG no 0393267720103 -
SSP-MA e CPF no 605.685.543{2), Engenheiro Ambiental (CREA: 1íí656034-8), credenciado peto
INCRA sob. o cód. PHMO, nos indicou as demarcaçõês do limite entre as nossas propriedades, tanto no
campo como nas suas representagÕes gráÍicas.

Concordamos com essa demarcação, expressa nâ planta e no memorial descritivo, ambos em
anexo, e reconhecemos esta descriçáo como o limite lêgal entre nossas propriedades.

Formosa da MA, Sêgunda-feira, 5 de Maio de 202

í1 /,L4-t?
MARIA LUCIVANIA ROD UES LI A ROSA RTI S JORG srL

Proprietário do lmóvêl Rôtificando
Matrícula:4316

Proprietário do lmóvel Conírontantê
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Engen eiro Ambiental

CREA:1116sô034-8
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES

Eu, CARMILTON LoPEs (RG no: 14247862000-4 SSp/MA e cpF no: 045.298.783-09), proprietário
do imóvel rural dênominado FAZENDA PEDRA GRANDE, Matrícula 1oo2 da comarca de Éàrmosa da
serra Nêgra-MA, e eu, MARIA LUclvANlA RoDRIGUES L|MA (cpF no: 058.555.9Í 3-95), proprietário do
imóvel rural denominado FAZENDA Novo pARAíso, Matrícuta: 43i6, da comaÍca oe Foimosa da serra
Negra-MA, declaramos náo existir nenhuma disputa ou discordância sobre os limites comuns existentes
entíe os citados imóvêis

Descrição do trecho de conÍrontação

De
SGL - S!RGAS2000 Fuso -23 (l\4c 45'00' wG)

Parà Azimute Distáncia (m) E(X) Lonqilude Altilude
PHMOM-3389 46'16',24,627" 46'26',2',t,743 522,76

PHMG,M-3389 P Hl\4 0+!-0952 83'il4' 493,56 46"16'08.662', {6'26',19 991', 437.97
Tolal:1 Somatória: 493,56

Declaramos ainda que o profissional Pabto Henrique Leda de Arruda (RG no 0393267720103 -
SSP-MA e CPF no 605.685.543{2), Engenheiro Ambientat (CREA: i,11656034-8), credenciado peto
INCRA sob. o cód. PHMO, nos indicou as demarcaçôes do limite entre as nossas piopriedades, tanto no
campo como nas suas representaçÕes gráficas.

Concordamos com êssa demarcaçáo, expressa na planta e no memorial descritivo, ambos em
anexo, e reconhecemos esta descriçáo como o limite legal êntre nossas propriêdades.

Formosa da Serra Negra-MA, Segunda-feira, 5 de Maio de 2025

MARIA LUCIVANIA RODRI LIMA CARMILTON L PES
PropÍietário do lmóvel Retificando

Matrícula:43í8
Propristário do lmóvel Confrontante

Mat rícu la 1602

Pablo Hen ue Leda ê Arruda
Engenheiro Ambiêntal

CREA: í 11656034-8
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MIN§ÉRJO DO TIEIO AMBIENTE - MA
INSTITUTO BRASÍLEIRO DO TIEIO AIBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REIOVÁVEIS .IBAMA H

DECLARAÇÃO

Em vista do requerimento apresentado por PABLO HENRIQUE LEDA DE ARRUDA, portador

do RG no CPF no 605.685.543-02, e de acordo com as informações prestadas pelo requerente,

DECLARAMOS que o imóvel rural FAZENDA NOVO PARAíSO tocatizado no(a) SANTA ROSA,

município FORMOSA DA SERRA NEGRA, estado MARANHÃO, com área total 38,646 ha e
coordenadas geográÍicas da Sede Latitude: 6026''Í9,9' S Longitude: 460í6'8,6" W, está

localizado FORA DO BIOMA AMAZONICO.

Brasília,

Atênçâo:

1. A prêsênte declaração náo conÍigura atestado de regularidade ambiental do imóvel, não enseja nenhum

reconhecimento à propriedade e não dá direito à exploração florestal ou suprêssão de vegetação.

2. A veracidade dos dados acima apresentados é de intêira responsabilidade do declarante.

3. Esta consulta de localização baseou-se no Mapa de Biomas do IBGE.

Para vêrificar a autênticidade dêssa declaração acessê: http://www.ibama,gov.br/ctf/consulta_bioma.php,

inÍormando o codigo abaixo:

il rrilrIrrililltIilrIililrIilIllltilililIilIilil lil
2327625251227311

Emiüdo 6m:l 5/05/2025 22:39:02
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FAZENDA NOVO PARÁ

80 Km

_39.kln

Grajaú

3

ü

I ^§§l§,

§

Parquê do Miredor

ESCALA: 1:800.000

E

Chapadâ
das Mesas

@ C».nsl6.dlrêp (âíd) @nÍÉulo.t, cc.BY

{

o op.nar..M.p (.nd) énrôoE r. cc'aY-6ir

Carta de unidades de conservação e
pârques êstaduais próximo ao
emprendimênto FAZENDA NOVO PARAÍSO
Em um raio de 102.km.

OBS. não há unidades de
Fonte dos dadosr arquivos sàapefile consorvaçáo ou paíques

http://mapes.mma.gov-br/i3gêo/ estaduáió, e munbtiac em
datadownload.htm# um raio de .lO km

L6genda

J".*0"
UnldâdeÊ ds Con8êrvâéo

Datum: SIRGAS 2000ruTM 23S - QCIS/ARCMAP
Elaboração: ENG AMBIENTAL PABLO HENRIQUE

cREA-MA ll1656034-8

w PABLo HEt{RtQUE
E & ÂrllMr.l/ G.omMr

GEÍI.AMBIENTAL
MEIO AMBIENTE E GEO

(99) 9848+8:191
p,rbloh€nIky@hotmâil (onr

CARTA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - mZnXDA NOVO PARAÍSO
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PtASTiÊ,CAR

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
REGISTRO CTVIL DAS PESSOAS NATI.]RAIS Mffii

iBeL Tásslâ .LlFl'
NEGATryA

Eu, JOYCE HARUMI TANIGUTI COSTA LIMA, ESCREVENTE AUTORIZADA, desta cidade de GRAIAÚ/MA,
por nomeação legal na íorma da lei, 8.935/94 CERTIFICO, autorizado por lei e a requerlmento verbal
de pessoa lnteressada e para que produza seus devidos e legals efeltos, que dando buscas nos llvros
de Íeqistro de ÓBITOS a cargo desta serventia, verifiquei não figurar registro em nome dê HILDACIO
SIRIANO DOS REIS, nascido em 7al17/7927 portador do CPF de número 248 309.683-20. O refêrido
é verdade, dou fé.

cÂRÍóRto Do 2o oFrcro ExÍRlruDtcraL or ct J^ú
rÁssl^ ttaR^ ll Rttis Ltt't Dt oltvErt
cR JAú/H^
Ru. P.trcclnlo loBC ,.o 32-!
(99) 91r83-a4t6
at arÉlmarú oO caÉ oáodagrara! '€om.br

o contaúdo Êldlo v.d.d.l.o Dou fé
GR^rÂúl rhbro d. 2025.

JOYCE tiÂ TA ÍII co
EsCREVÉI{ÍE AUTO

Pôd.r ludiciário - TJMA. Selo:
CERTIDO3O593ARMSG5V5SXU22K49.
rslo9l2O25 17:5 0:48, ato: 14.5.1,
P arre(s): HILDÁclo stRlANo oos
REIS, Toràl Ri s0,95 emol Rl 4s,92
FERC Rí 1,37 FADEP Rt 1.83 FEMP RI
1,83 C onsulte em
http5 ://sêlo.umâ.Jus.br

\sl
.0

e§te
trqÍ e!

E*EEIffi
Podcr Judlciárlo - TJMA. Sclo:
gu scÂ s0 3 0593wYY9 H9 C 4 DÂ UCl10.
tSlO9l2O2S 17:5 3:11, Ato: 14.6.8,
Part!(s ): HILDÁclo sIRtANo Dos
REIS, Íot'l RS 66,20 Emol Ra 59.66
FERC R$ 1,78 FADEP R! 2,38 FEMP RI
2,38 Consultc cm https ://s.lo.tima.ius.bí
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CARTORTO OFíC|O ÚNICO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERVIçOS NOTARIAIS E DE REGISTRO
End. Av Joào da Mata e Salva, no 99, CEP:65943-0@, Formosa da Serra Negía - MA

Tel(99)984&114421e-mail:conlato@cartorioformosa.combrCNPJ:11'482'029/0001-73lCNSr'14894-0
Suàstiiutos: Jairo Brrto Lima, Maria Merre Costa Santos, Pedro Olivêira Brito e José Mário dos Santo§ Reis

Tabelião/oficial: Emilio Moreira Aquino

REGISTRO DE IMóVÉIS

GERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

RíSTICAS, CONFRO Ões,

CERTIFICO que a presente é reprodução autêntica da

Matricula n'. 4316, do Livro 2, contida na ficha no 1 em diante, e foi

extraída nos termos do art. 19, § 1.o, da Lei n o 6 015, de 1973, e do art'

41 da Lei n o 8 935, de 1994, e está conforme o original, cuio teor é o

seguinte. Em função da lnstalação deste Cartório em 25lO1l2O'lO'

toãos os imóveis contidos no Município de Formosa da Serra

Negra-MA, terão matrículas novas, advindas do Cartório de Registro

de lmóveis de Grajaú-MA, sendo este competente até 24lO1l2OlO

para registros e averbações dos imóveis contidos no Município de

Êormo=ã da Serra Negra-MA. Com isso, o Cartório de Registro de

lmóveis de Grajaú-MA não é mais competente para registros e

averbações dos imóveis contidos no Município de Formosa da

Serra Negra-MA, e sim, o Cartório de Registro de lmóveis de

Formosa àa Serra Negra-MA, conforme art. 169 da Lei Federal no

6.015/73. Segue abaixo, o teor da nova matricula:

Matrícula n'. 4316, do Livro 2, contida na Íicha n' 1 em diante, aberta

dia 14lOSt2O25, Prenotação no. 14.0't5 do dia 15/05/2025, conforme
apresentação de certidão atualizada de inteiro teor da matrícula n''
ai]59, Livro 2, Ficha 1, Pasta 05, do CRI do 1'OÍicio de Grajaú'MA'

Dados contidos conforme certidão do CRI de Grajaú'MA'

OMINA CARACTE NTAÇDEN
LOCALIZAcÃo. Ánel E INFORMA cÕES COMP LEMENTARES:

IMÓVEL RURAL: DENOMINAÇÃO: Uma gleba de terras, no lugar

denominado SANTA ROSA, DA DATA BACABA, no município 9j
Formosa da Serra Negra-MA. ÁReA; 42,00'00 HA'

CARACTERíSTICAS E cONFRONTAÇÕES: Começa seu perímetro de

um marco de madeira de lei, cravado em comum, nas divisas da data

São Júlio, e segue nas divisas da gleba Santa Rosa, de Joaquim Siriano

dos Reis, com os alinhamentos e rumos seguintes: 41"00'NE,620,00
metros, íã30'NE, 630,00m, passa com a gleba Santa Rosa, do conjunto

de Emiliano da Silva, e outros, com o rumo magnético de 84"45'SW, 527

metros, até o perímetro da data, segue pelo reÍerido perímetro, em limite

Ceíidão válida poí 30 dias, conÍorme arl. '!", lV do Decreto Federal

n' 93 24011986 que ;egulamenta a Lêi Federaln".7.433v1985, dc art 6'41.|V

do código de Normas da corregedoía Geral de Justiça do TJMA'

CARTORIO FORMOSA - MA
https l/ t'lwtv.tima.ius.bí/pÍimeiro{raÚcgy'servent'as HffiEfuFH
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perimétrico, nas divisas da data São Júlio, com o rumo magnético de
5o37'SE, í.149,50 mêtros, até o ponto de partida, tendo fechado o seu
polígono com o desenvolvimento perimétrico de 2.926 metros lineares.
CERTIFICADO DE CADASTRO DO TNCRA no 1í í.023 002.836
PROPRETÁR|O: H|LDÁC|O S|RIANO DOS REIS, brasileiro, sotteiro,
lavrador, portador do CPF n" 248.309.683-20, residente no lugar SantaRosa, deste município. REGISTRO ANTERIOR no
5/030999.2.000379660, á folhas 167, do livro no 2-S, deste Cartório.
Gralau, 12 de agosto de 1.986 Eu, Maria Corália Lima Limeira Oficiala,
o subscrevi. Para constar. Eu, (Ari de Jesus Rodrigues Neves), Oficiala,
o conferi. REGISTRO (SI ANTERIOR(ESI: R 1 /030999 2.0004359-20-

O referido é verdade e dou fé.
_ Formosa da Serra Negra, 22 de outubro de 2025.

ANDRÉ UIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Escrevente Autorizado

Nos termos da Folha de Pagamento, datada de 12 de agosto de 1.996,
extraída dos autos de Divisão Amigável, da gleba de terras denominada
Santa Rosa, da data Bacaba, deste município e comarca, pela Escrivã,
deste Cartório, Maria Corália Lima.Limeira, o imóvel objeto da matricula
acima, coube ao condômino H|LDÁC|O SIRIANO DOS REIS, brasileiro,
solteiro, lavrador, portador do CpF no 248.309.6g3-20, residente no lugar
Santa Rosa, deste município, estimado em Cz$ 2.íOO,OO (dois mil e cãm
cruzados). O referido é verdade e dou fé. Grqau, 12 de agosto de í.9g6.
Eu, Maria Corália Lima Limeira, Oficiala, o subscrevi.
Dou fé da abertura desta matrícula 43í6 acima, seguindo então seu
histórico por meio dos demais atos de registro e averbação em
diante. Formosa da Serra Negra-MA, 15/05/2025. David Renan
Carvalho dos Santos, Escrevente Autorizado. poder Judiciário _
TJMA. Selo: PRENOT1489407FNWGEVAQ3UHYWS4. lStOSl2O2s
08:50:28, Ato: 16 1, parte(s): HtLDÁCto stRtANo Dos REts, Totat R$
41 ,24 Emol R$ 37,17 FERC R$ í,í1 FADEP R$ í,48 FEMP R$ í,48
Consulte em https://selo.tjma.jus. br. poder Judiciário _ TJMA. Selo
MATR lC 1 48940N6LHT242NWRU pM41, 1 S\OS\2O2S 0B: 50: 32, Ato: í 6. 2,
Parte(s): HtLDÁCtO StRtANo Dos REts, Totat R$ 97,16 Emot R$ 87,54
FERC R$ 2,62 FADEP R$ 3,S0 FEMP R$ 3,50 Consutte em
https://selo.tjma jus.br. poder Judiciário - TJMA. Seto:
ARQUlV1489404X7ZBPDSCWA1BC63, lS1OSI2O2S 08:50.36, Ato:
'16.39, parte(s): H|LDÁC|O StRtANo Dos REts, Totat R$ 13í,00 Emot
R$ 118,40 FERC R$ 3,40 FADEP R$ 4,60 FEMP R$ 4,60 Consutte em
https.//selo.tjma jus.br.

Certidâo válida por 30 dias, conforme aÍt. í., tV do Dêcreto Federal
n".93 24olt 986 que regutamenta a Lei Fedeíal n.. 7 433/198S, c.ic arl 64í , tV

do Código de Normas da,Corregedoria GeÍal de Justiça do TJMA.
cARTóRlo FoRMosA - MA

https /^,vww.tima.lus. brlprimeiro_grau/cgy'sêrventias
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CARTÓRIO OFíCIO ÚNICO
FORMOSA DA SERRA NEGRA

SERV|çOS NOTARIAIS E DE REGISTRO
End.r Av. João da Mata e Silva, n" 99, CEP: 659'13-000, Foímosâ da Sena Negra - MA

Tel (99) 984&L1442 e-mail: contato@cartorioformosa.com.br I CNPJ:11.42ONffi1-73 I CNS: 14.89+0
Substitutos: Jairo Erilo Lima, l\raria Meire Costa Santos, Pedro Oliveira Brito e José Mário dos Santc Reis

Tabelião/Oficial: Emílio Moreira Aquino

REGISTRO DE IMóVEIS

[0 orSaltos

Escreve ntã Autorirado

CeÍtidão válida por 30 dias, conforme aÍt 1', lV do Decreto Federal

n'.93.240/1986 que regulamenta a Lei Federal n'. 7.4'j3/1985, c/c art. &1 , lV
do Códrgo de NoImas da Coíregêdoria Geral de Justiça do TJMA

CARTORIO FORMOSA . MA
https://www tjma ius br/primeiío-grau/cgj/serventias

Pôder Júdicráío - TJMA
Selo: CERlNTl489406E4VlUMNAB268E69

22t 1 Ot2o25 1 o: 03.41, Ato: 1 6.24.4, Parte(s) MARIA LUclvANlA RODRIGUES
LIMA

Total R§ 96.90 Emol R§ 87,31 FERC RS 2,61 FADEP R$ 3,49 FEMP R$ 3 49
Consulte ero hüos l/selo tima rus bÍ

8f,,fl8ffi
Poder Judiciário - TJMA

Selo CERELEl 48940AVPX6XMHAg'1 H8M1 I
22 1 At2O25 1 0:04:08. Ato: 16.24.4. 1. Parte(s) MARIA LUCIVÂNlA RODRIGUES

LIMA
Totâl R$ 9,ô4 Emol RS 8,70 FERC R$ 0,26 FADEP RS 0,34 FEMP R$ 0'34

Consulte

d'-,ã

-Â,,

httn< //sêlô trmâ rús hr

gmq
ffi

EEfrdE
HffitrE.
ÉfE# Hffif;
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: RSH87-Y3DCW-DSB3B-LAWRV

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Andre Luiz Ribeiro Dos Santos (CPF ***.798.603-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/RSH87-Y3DCW-DSB3B-LAWRV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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